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EXCELENTÊSIMOSENHORDOUTORJUIZDEDIREITODA °VARADEFAMÍLIADA
COMARCA DEJOÃO PESSOA/PB.

CAMILACARDOSODA SILVA,brasileira, servidora pública, regularmente

inscrita no CPF n. 080.476.254-62, PG n. 3.293.374-SSP-PB, residente e domiciliado na r.

Severina Maximiano, 58, Joõo Pessoa-PB, por seu advogado devidamente constituído

pelo instrumentode mandato anexo, vem, respeitosamente,a presença de Vossa

Excelência. corn fundamento no art. 1.606do CC e seguintes,propor a presente

AÇÃO DEINVESTIGAÇÃODEPATERNIDADE

C/_CALTERAÇÃODE REGISTRO

Em face de LEONELADELiNO DE MOURA JUNIOR, CRM-SP n. 77.653, corn domicílio na rua

Petrarca Grise, 99, Cristo Redentor, Joao Pessoa, PB, CEP 58.07i-7iO, assim o fazendo

consubstanciada nasrelevantes razões, fóticas'e jurídicas,que passao expender:

Rua.FranciscaAtom-u.434,Sulziitñ_icrico.Edt'.Enterprise,Centro,JoãoPessoa,PBCEP.58.013.440
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DOS FATOS

A mae da requerente, moça simples, de poucas posses, trabalhava na

casa da família do requerido quando deixou-se envolver pelo o senhor LEONELADELINO

DEMOURAJUNIOR. i

O relacionamento tornou-se serio e consequentemente intimo, sendo

que a epoca deste coincidiu com a da concepçao da autora.

Durante o romance, a mae da requerente teve uma conduta de total

fidelidade para com seu companheiro. Entretanto, quando soube da gravidez, o

investigado terminou o relacionamento, abruptamente, sem dar qualquer satisfação.

Após o rompimento, a mae da Requerente se viu totalmente

desamparada, com a responsabilidade de criar a filha sozinha e só foi encontrar apoio

no Sr. Francisco de AssisCardoso da Silva, que registrou a requerente como sua filha.

Com relaçao a atitude do Sr. Francisco em ter, indevidamente, registrado

a Autora, nao ha que se querer imputar o crime de falsidade, tendo em vista que a

mesma, consoante acima relatado, trata-se de pessoa de poucos conhecimentos que,

ignorando a importancia da correta certidao de nascimento, registrou de boa fé a

Requerente como se pa¡ fosse, visando somente beneficiar o entao menor.

A jurisprudência é pacífica neste sentido, conforme julgados abaixo

, colacionados, in verbis:

“Se a intenção do agente não foi prejudicar, mas de proteger

o menor, não ocorre o delito de falsidade” (RT 390/99).

“Se o falso não foi feito com a finalidade de prejudicar

direito e nem criar obrigação, mas se destinou a apressar

uma solução justa e conveniente, permitida, ainda que de

forma diferente, pela própria lei, não há falar no delito

de falsidade ideológica “.(RT 414/68, 425/284).

Rua. Francisca Moura. 434. Szilzi 05. lcrrcu. l-,dtÍ Enlcrprisc. Centro. .inato [)c5i0;l« Pli CEP, SX.()IÇl.44(J
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Deve-se ressaltar que a paternidade do Autor nunca foi escondida do

investigado, mas o requerido nunca quis registrar a filha.

Por estas razões, a Autora busca acolhia na justiça para ver reconhecido

seu direito de filiaçõo.

DO DIREITO

A dignidade da pessoa humana é uma necessidade geral do homem,

superior a quaisquer preceitos. Assim, nao admite substituto equivalente, sendo um

::tributo intrínseco, da essencia do ser humano, acompanhando-o, inclusive, após sua

morte.

Nõo é apenas um principio de ordem juridica, mas também de ordem

politica, social, econômica e cultural. Dessa forma, possui natureza de valor supremo,

pois esta na base de toda a vida, atraindo todos os direitos fundamentais do homem,

desde o direito a vida, assegurando existência digna, justiça social, educaçao e o

desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercicio da cidadania.

Constitui um direito de poder exigir de outrem o respeito da própria

personalidade fisica, moral e juridica, tais como o da existência, direito ao nome e

pseudônimo, a imagem e a reserva sobre a intimidade da vida privada, principalmente a

vida e a identidade pessoal.

Ter o direito de saber e ter declarada a filiaçõio e' um interesse que

nenhuma lei podera frustrar, por ser injusto privar alguem da utilização de todos os

recursos possíveis na busca da sua identidade biológica.

O direito de saber sua verdadeira identidade possui relaçao com os

principios fundamentais resguardados na Constituiçóo Federal. O interesse da filiaçõo

sob aspecto da indisponibilidade de direitos sõo regidos pelo princípio constitucional da

prioridade absoluta ao interesse da filiaçõo delineado no caput do art. 227 da

Constituição.

Rua.FranciscaNlourzi_434.Snln(t5.turn-olÂilIi Pcssuzi.PitLl-ÍI'.S8ill3.«-l~l(')
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Este direito também esta esculpido no art. 27 do Estatuto darCriança e do

Adolescente, demandando que o Estado assegure uma serie de prerrogativas a estes,

especialmente a paternidade responsavel e a dignidade humana e evitar

constrangimentos na vida.

A Iei civil, expressamente, dispõe que:

“Art 1.607. O filho havido fora do casamento pode ser reconhecido pelos

pais, conjunta ou separadamente."

Ainda, o Estatuto da Criança e Adolescente estabelece que:

"Art. 27. O reconhecimento do estado de filiação e' direito personalíssimo,

indisponívele imprescritível,podendoser exercitadocontra os paisou seus

herdeiros, sem quálquer restrição, observado o segredo de justiça."

Portanto, Toda pessoa tem o direito a identidade, merecendo viver com

dignidade, assim como quer ter alguém para chamar de pai, razao pela qual pleiteia-se

a presente demanda judicial para o reconhecimento do estado de filiaçao.

DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Atualmente, a autor nao possui condições de pagar as custas e despesas

do processo sem prejuizo próprio ou de sua companheira, conforme consta da

declaração de pobreza em anexo.

Ademais, nos termos do § l° do art. 4° da Lei l.OóO, de 5.21950, milita em

seu favor a presunção de veracidade da declaraçao de pobreza por ela firmada.

Desse modo, a autora fazius a concessao da gratuidade de Justiça.

Insta ressaltar que entender de outra forma seria impedir os mais humildes

de ter acesso a Justiça, garantia maior dos cidadõos no Estado Democratico de Direito.

Rua. Francisca lvloiirz1_-”l34.Siilzillñ. lcrreo. lírllÍ linlcrprisc. Centro. ,luñu Pessoa.Pl! (Ji-ll) íX.(Jl3.-”l4(l -
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LOUREIRO OR
a4/

Nesse sentido,

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO A QUEM

TEMADVOGADO CONSTITUIDO- POSSIBILIDADE- RESTRIÇÃO

OUE IMPORTARIA EM VIOLACÃO AO ART. 5°, LXXIV, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - AGRAVO PROVIDO. Para a

concessão dos benefícios da justiça gratuita basta que a parte

afirme não estar em condições de pagar as custas do processo

e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua .

família, não impedindo a outorga do favor legal o fato do

interessado ter advogado constituido, tudo sob pena de

violação ao art. 5°, LXXIV, da Constituição Federal e a Lei n°

1.060/50, que não contemplam tal restrição. (2° TACiv-SP, AI

555868-0/0, reI. Juiz Thales do Amaral)

DO PEDIDO

Diante do acima exposto, requer:

l. A concessão dos beneficios da gratuidade de Justiça, haja vista que

a autora é pobre no sentido jurídico do termo;

2. Determinar a INTIMAÇÃO (CITAÇÃO) do requerido para, querendo,

responder ao presente feito, no prazo legal, bem como,

acompanha-lo em todos os seus procedimentos ate julgamento final,

sob pena de, em assim não o fazendo, sofrer os efeitos da REVELIA;

3. Oficiar ao llustreRepresentante do Ministério Publico para atuar em

todos os atos e procedimentos dessa ação;

4. Determinar a realização de prova pericial laboratorial por meio e

exame de DNA, junto a órgão oficial, ou em caso de produção por

entidade particular, seja o Requerido condenado nas custas, sob

pena de recusa a realização do exame, o reu ser considerado o pa¡

da autora, art. 23| e 232 do CCI/OQ:

Rua. Francisca¡Moura. 434. Sula (JS. Icrrco. lÊdlÍ ÍÍIIICTPTÍSL'.Ccitlro_ _IoñuPcssoii. PB CIÉP 58.(ll3.44l)
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5. Ao final, julgar, por sentença, pela PROCEDÊNCIA do feito,

RECONHECENDO A PATERNIDADE do Sr. LEONEL ADELINO DE MOURA

JUNIOR, em relaçao a autora com a conseqüente ANULAÇÃO dos

registros de nascimento cuja certidões seguem anexas:

ó. EXPEDIR,Iogo após, o competente MANDADO, determinando a

confecçao de NOVO REGISTROCIVIL DE NASCIMENTO,agora com a

informaçao correta da paternidade do requerido em relaçao a

requerente:

7. Decidir pela condenaçao dos requeridos no pagamento das verbas

de sucumbência, isto é, custas processuais e honorarios advocatícios,

estes com fulcro no art. 20, §4° do CPC.

Protesto provar o alegado por todos os meios de prova admitidos em

direito, que ficam desde ja requeridos, ainda que nao especificados.

Atribui-se a causa o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), para fins de alçada.

Termos em que,

Pede deferimento.

Joao Pessoa/PB, i9 de maio de 2014.

OUREIRO

AB n° 16.260*

Rua. Francisca Niourat.434. Sala 05. Iérrw. Edi. Iínicrprisc. Centro_.Ioão Pessoa.PB CIEP SSIIIRAJI)
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Procuração ad judicia et extra

Outorgantels): CAMILACARDOSODA SILVA,brasileira,servidora público, regularmente inscritono

CPFsob o n° 080.476.254-62,Rg n° 3.293.374via, SSP-PB,residentena rua. Severina Maximiano,58,

Renascer, Il, Cabedelo, Estado da Paraíba.

Outorgadols): ANSELMOCARLOS LOUREIRO,brasileiro, Advogado, OAB/PBn° 16.260, com escritório

a av. FranciscaMoura, 434,sala O5,Centro, Joao Pessoa/PB.Fone: (83)885l-8422e 8720-8422.

PODERES: Os da Clausula “Ad Judicía e Et Extra" para qualquer juízo, instancia ou tribunal,

podendo propor contra quem de direito as ações competentes e detendê-Iols) nas contrárias,

seguindo umas e outras, até o final da decisao, usando os recursos legais e acompanhando-os,

conferindo-lhe poderes para os atos extrajudiciais, conforme Art. 38 do Código de processo Civil;

confessar, desistir, transiqir, renunciar, ao direito sobre que se funda a acao, receber dar auitacao,

inclusive em precatórios, créditos e alvaras, pagos por óraaos iudiciarios e/ou aqências bancarias,

firmar compromissos, inclusive de inventariante e, perante qualquer pessoa jurídica de direito

público, seusórgaos, ministérios, secretarias, autarquias, empresas públicas, fundações e qualquer

pessoa jurídica de direito privado, sociedade de economía mista, formalizar defesas disciplinares e

administrativas, em conjunto ou separadamente, substabelecer com ou sem reserva de poderes.

Joao Pessoa, (PB), i5 de abril de 2014.

UTORGANTE

R. Francisca Moura, 434, Sala 05, térreo, Edf. Entreprise, Centro, João Pessoa,PB CEP. 58.013.440
E-mail: anselmoloureiro.advocacia@gmaiI.com
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DECLARAÇÃO

CAMILACARDOSODASILVA,brasileira,servidora público, regularmente inscrito

no CPF sob o n° 080.476.254-62,Rg n° 3.293.374 via, SSP-PB,residente na rua.

SeverinaMaximiano, 58, Renascer, ll, Cabedelo, Estadoda Paraiba., DECLARA,

para finalidadedo dispostono Art. 4°, da Lei 1.060,de 05/02/1950,e

Constituição Federal, art. 5°, LXXIV,que atualmente nao possoarcar com as

custasdeste processosem o sacrifíciopróprio e de minha familia,

responsabilizando-meintegralmentepeloconteudoda presentedeclaraçõo.

Joao Pessoa, (PB), i5 de abril de 2014.

ÉW/W6/0@Aa
V cAMiLA C/ARDOSODASILVA
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCA DE JOAO PESSOA - CENTRAL DE DISTRIBUICAO

Tipo de distribuição: SORTE

Processo: 0020723-72.2014.8

IO - 01/07/2014 13 horas 50 minutos

15.2001

Classe: AVERIGUACAO DE PATERNIDADE

INVESTIGACAO DE PATERNIDADE

Valor da causa : 1000,00

Serie : 07

Autor : CAMILA CARDOSO DA SILVA

Reu : LEONEL ADELINO DE MOURA JUNIOR

Vara : IA. VARA DE FAMILIA

Juiz : ANTONIO DO AMARAL

*omotor: CARLA SIMONE GURG EL DA SILVA

CONCLUSÃO
Concíusosnestadah¡aoQua)
Juiz(a) deDireitoda 1a :sarade
Famíliada Capital.
João Pessoa, ”

ANALISTA/TÉCNICOJuotcr (a)

à?
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DA CAPITAL

1° VARA DE FAMÍLIA

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro os benefícios da gratuidade judiciária.

Cite-se a parte promovida para, querendo, contestar os termos da

inicial, no prazo legal, com as advertênciasdos arts 285 e 319, ambos do CPC.

João Pessoa, O3 de Julho de 2014.
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TJPB PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

VJBACSIX SISTEMADE CONTROÉEDE PROCESSOS
____.._-._....___.._..___________.__....________________________________

N0 Processo: 0020723-72.2014.815.2001

MANDADO n° 001 SOLICITADO COM SUCESSO.

.J - RETORNA

10/07/2014

10:32:39

F9 - ENCERRA
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LOCAL:

ASSISTENCIA JUDICIARIA

PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCA DE JOAO PESSOA

MANDADO O01 - MAND CITACAO REU

PROCESSO: 0020723-72.2014.815.200l 1A. VARA DE FAMILIA

Classe : AVERIGUACAO DE PATERNIDADE

AUTOR : CAMILA CARDOSO DA SILVA

Endereco: R SEVERINA MAXIMIANO 58

Bairro : Cidade: JOAO PESSOA CEP:

REU : LEONEL ADELINO DE MOURA JUNIOR

Endereco: R PETRARCA GRISE 99

Bairro : _RISTO Cidade: JOAO PESSOA CEP:

0 MM.

TICA,

TE A PARTE RE,

sE.

ADVIRTA-A, OUTROSSIM,

PRESUMIR-SE-AO AcEITos,

PELO AUTOR, CONSTANTES DA INICIAL,

JUIZ DE DIREITO DA VARA SUPRA MANDA AO OFICIAL DE JUS-

ABAIXO NOMINADO, QUE, EM CUMPRIMENTO A ESTE, CI-

NOME E ENDERECO ACIMA, PARA, QUERENDO, DEFENDER -

DE QUE NAO SENDO CONTESTADA A ACAO,

COMO VERDADEIROS, OS FATOS ARTICULADOS

CUJA COPIA SEGUE EM ANEXO.

COMPLEMENTO/DESPACHO JUDICIAL

CITAR A PARTE PROMOVIDA

VISTOS ETC...CITE-SE A PARTE PROMOVIDA, PARA, QUERENDO, NO PRAZO

LEGAL, APRESENTAR AS CONTESCOES DE ESTILO SOB PENA DE REVELIA E

CONFISSãO. CUMPRA-SE

PRAZO PARA DEFESA _15 DIAS

FORUM DES. MARIO MOACIR PORTO

AVENIDA JOAO MACHADO S/N - JAGUARIBE CEP:58013522

JOAO PESSOA, 11 DE JULHO DE 2014.

ANIA BAPTISTA PEREIRA DE AMORIM

CHEFE DA CENTRAL DE MANDADOS, POR ORDEM DO MM. JUIZ

OFICIAL: 9218-9 O57 11/O7/2014

O oficial acima deverá se identificar com sua carteira funcional

Recomendação: AO COMPARECER EM JUIZO, ESTEJA TRAJANDO VESTIMENTA

ADEQUADA AO AMBIENTE FORENSE. <D1A>

CIENTE:

MANDADO COM ASSISTENCIA JUDICIARIA.

7237220 48152001

IIIÍÍÍIÍILÍIII\IIIIIIIIÚIIIIIIIII\IIIIIÍÍIOÚIIIINJIIIIN
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CERTIDÃO

Certificoe dou fé que, em cumprimentoao mandadoretro, me dirigi ao endereço
constante no anverso deste, e chegando lá, DEIXEI DE INTIMAR LEONEL
ADELINODE MOURAJUNIOR, em virtude do mesmo não residir no endereço
indicado, e sim, fora do Brasil, mais precisamente,na Argentina, onde também
ñrmou trabalho, segundo informações de sua genitora, Maria das Dores de Moura.
Face ao exposto devolvo o presente mandado ao Cartório, para as devidas
providências.

João Pessoa, 18 de julho de 2014.

q \
M. Valéria Lisboa do Vale

Oficiala de Justiça
Mat. 478.038-5
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DA CAPITAL

1° VARA DE FAMÍLIA

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora, por seu advogado, para se manifestar,
no prazo de O5 dias, tendo em vista que a citação foi inexitosa.

.Juiz de Direito

João Pessoa, O9 de setembro de 2014.

r. -::;_“_,J_,-E'iam-xico.íuéêcãádo
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TJPB 1 PODERJUDICIARIODOEÉTADODAPARAIBA
SISTEMA DE CONTROLE DE PROCESSOS

Processo: 0020723-72.2014.815.2001

X CAMILA CARDOSO DA SILVA ¡

Advogados: 16260_ PB
_ LEONELADELINODE MOURAJUNIOR __ _-

Advogados: __ __;___ __ ______ __

_ Advogados: __ __ __

_ Advogados: __ __ __

-_g__--..--________________________._.__________________________

F3 - RETORNA

PUBLICACAO 1 INCLUIDA COM SUCESSO.

"is/09/2014

Tipo stat.

A A

R A

F9 - ENCERRA

VX
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LOUREIRO iso
Advoca c i a & Consultoria

EXCELENTÍSS|MOSENHORDOUTORJUIZDEDlRElTODA 1° VARADEFAMÍLIADACOMARCA
DE JOÃO PESSOA/PB.

PROCESSO N. 0020723-72.2014.815.2001

Í

CAMILA CARDOSO DA SILVAja qualificadola) na Reclamaçao em

epígrafe,vemrespeitosamenteapresençadeVossaExcelência,porseuProcuradore
Advogadoinfra-assinado,emrazaodacertidaodomeirinho,exporeaofinalrequerer.

Ainformaçaoprestadapelamaedopromovidoevidenciaa tentativade

ocultaçaodoRÉU,pois,naoaprecerazoavela maenaoternoticiasdofilhoprofissional
liberalmédico,sabendoinformarapenasqueelefoitrabalharnopaísArgentina.

Frenteao exposto,a autorarequera ¡ntimaçaodo réuporhoracerta,

art. 227l do CPC.

Termos em que

Pede deferimento,

Joao Pessoa (PB), Oi de outubro de 2014.

AB/PB n" 16.260

' Art.227.Quando,portrêsvezes;ooficialdejustiçahouverprocuradooréuemseudomicílioouresidência,semo
encontrar,deverá,havendosuspeitadeocultação,intimaraqualquerpessoadafamilia,ouemsuafaltaaqualquer
vizinho,que,nodiaimediato,voltará,añmdeefetuaracitação,nahoraquedesignar.

Rua.FranciscaMoura,434,Sala05.térreo,Edf.Enterprise,Centro,JoãoPessoa.PBCEP.58.00.4410
página 1 de 1
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:sumo DA PARAÍBA

PODER JUMCIÁRIO

COMARCA nn CAPITAL

1' VARA DE FAMÍLIA

DESPACHO

Vistos, etc.

Em face da possível ocultação do promovido, proceda-se a
citação por hora certa.

João Pe ãsoa,O3de dezembrode2014.

Dr. Algacyr drigues Negromonte
Juiz 'reito

-A._____ Y%'L
~' ,'\s..r -_. \ N' í M* ““'*"â-

“' 'LÊ
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TJPB PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

VJBACSIX _ SISTEMA DE CONTROLE DE PROCESSOS

______________________________________________ __,____________

SOLICITAÇÃO DE MANDADOS

NO Processo: 0020723-72.2014.815.200l

MANDADO n0 002 SOLICITADO COM SUCESSO.

E3 - RETORNA '

08/12/2014

09:37:27

F9 - ENCERRA
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ASSISTENCIA JUDICIARIA

PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA
,íâiâfêam-
z vg COMARCA DE JOAO PESSOA
É QAf j:

MANDADO 002 - MAND CITACAO REU

PROCESSO:0020723-72.2014.815.2001 IA. VARADE FAMILIA
Classe : AVERIGUACAO DE PATERNIDADE

AUTOR : CAMILA CARDOSO DA SILVA

Endereco: R SEVERINA MAXIMIANO 58
Bairro : Cidade: JOAO PESSOA CEP:
REU : LEONEL ADELINO DE MOURA JUNIOR
Endereco: R PETRARCAGRISE 99
Bairro : CRISTO Cidade: JOAO PESSOA CEP:

O MM. JUIZ DE DIREITO DAVARASUPRAMANDAAOOFICIAL DE JUS-
TICA, ABAIXO NOMINADO,QUE, EM CUMPRIMENTOA ESTE, CI-
TE A PARTE RE, NOMEE ENDERECOACIMA, PARA, QUERENDO,DEFENDER-
SE.

ADVIRTA-A, OUTROSSIM,DE QUENAOSENDOCONTESTADAA ACAO,
PRESUMIR-SE-AOACEITOS, COMOVERDADEIROS,OS FATOS ARTICULADOS
PELOAUTOR,CONSTANTESDAINICIAL, CUJACOPIASEGUEEMANEXO.

COMPLEMENTO/DESPACHO JUDICIAL

CITAR O PROMOVIDO POR HRA CERTA

VISTOSETC...CONSIDERANDOUMAPOSSIVELOCULTACAODOPROMOVIDO,C
ITE-SE PORHORACERTA, PARA, QUERENDO,APRESENTARAS CONTESATCOE
S DE ESTILO SOB PENADE REVELIA E CONFISAO. CUMPRA-SE.
PRAZO PARA DEFESA 15_ DIAS

LOCAL: FORUM DES. MARIO MOACIR PORTO
AVENIDAJOAOMACHADOS/N - JAGUARIBE CEP:580l3522

JOAO PESSOA, O9 DE DEZEMBRO DE 2014.

Am» ÃDpIÕ/Ã»v .I Avai»
ANIA BAPTISTA PEREIRA DE AMORIM

CHEFE DA CENTRALDE MANDADOS,POR ORDEMDOMM. JUIZ

OFICIAL: 9251-O O5709/12/2014
O Oficial acima deverá se identificar comsua carteira funcional
Recomendação:AOCOMPARECEREMJUIZO, ESTEJATRAJANDOVESTIMENTA

ADEQUADAAOAMBIENTEFORENSE. <D1A>

CIENTE:

MANDADO COM ASSISTENCIA JUDICIARIA.

001002

INÍÍÍÍÍIÍÍlíílñiílíññíh¡ÍNÍIIllll|I||I|I||l|II|I4
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CERTIDÃG
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DA CAPITAL

1- VARA DE FAMÍLIA

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora, por seu advogado, para requerer o
que de direito, no prazo de 05 dias.
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TJPB PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA 03/08/2015

VJBOIJO6 SISTEMA DE CONTROLE DE PROCESSOS :12:33:23

Processo: 0020723-72.2014.815.2001

Opc ao Nome _ Tipo Stat .

X CAMILA CARDOSO DA SILVA A A

Advogados: 16260_ PB _ ____

_ LEONEL ADELINO DE MOURA JUNIOR R A

Advogados : _ _ _

_- Advogados: _ _ _

.- Advogados: __ _ __

-J - RETORNA F9 - ENCERRA

PUBLICACAO 1 INCLUIDA COM SUCESSO.
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DA CAPITAL

1a VARA DE FAMÍLIA

independentemente de conclusão

DESPACHO

Vistos, etc.

Desentranhe-se o mandado de fls 21 e remeta-se ao Ceman, a fim

de que seja devidamente cumprido, uma vez que a determinação
deste juiz foi a citação por hora certa, a qual não foi cumprida.
Acoste-se cópia deste despacho.
Cumpra-se com prioridade.

João Pessoa, 13 de .o to de 2015
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TJPE PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA ' 24/11/2015
VJBACSlX SISTEMA DE CONTROLE DE PROCESSOS 11:01:27

NO Processo: 0020723-72.20l4.815.200l

MANDADO no 003 SOLICITADO COM SUCESSO.

/J.?__________________________________________________________________________-
F3 - RETORNA F9 - ENCERRA
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ASSISTENCIA JUDICIAPJÍA

?CER JUDICIÁRIO IÉ ESTADO DA PARAIBA

OQWARCA DE JOAO PESSOA

OO3-DdANDCIÊlIAC1AIDREU

PROCESSO: OO20723-72.2014.815.2001 SLA. VARA É EPIVLELIA

Classe z AVERIGUACAO DE PAIERNIDADE

AUTOR : @HLA DÁ SILE

Eindereoo: R SEVERINA 58

Bairro : Cidade: JOAO PESSOA CEP:

REU : EE NDURA JUNIOR

Einderecao: R @RISE 99
Bairro : CRISTO Cidade: JOAO CEP:

OlVlVl. JUIZ DE DIREITO DAX/'ARASUPRAMANTIIAPO OFICIAL DE JUS-

TICLA, ABAIXO NCIVIINADO, QUE, EM A ESTE, CI_

TEAPARTE RE, NCIVJEE ENDEREÇO ACIMA, PARA, QJERENII), DEFENDER-

SE.

ADVÍIRTZX-A, OUIROSSIM, DE QUE NAO SENDO CDNTESTADA. A ACAO,

PRESUVJIR-SE-AD ACEITÍ, CIIVD VERDADEIROS, OS FATOS ARTI

PELO AUTOR, CQQSTANTES DA INICIAL, CIJJA COPE SEGUE EIVI ANEXO.

/ DESPACHO JUDICIAL

CITAR A PARTE PRCDCOVIDA POR HORA CERTA

VISTCB ETC. . .OCNSIDERANIID CMA &SIVEIL OCULTAÇãO DO PROMDVIDO, C

ITE-SE É HORA CERTA, PARA, QUERENED, NO PRAZO LEGAL, APRESENTE

PS TÇõES EEESTILOSOB PENADEREVELIAE OQQFISAO.

*SE.

PRAZO PARA DEFESA _15 DIAS

ICXÂL:

OFICIAL :

FORUM IES. MARIO MOACIR PORTO

AVENIDA JOAO S/N - JA CEP: 58013522

JOAOPESSOA, ZSÉINOVEMBRO

É , .... .
v _, m...m-: .Éh- \ P

SAIWÀJELÍ IRA

DE 2015 .

CÍHEÉEDACEIWIRALDEMANDAIÃ, PORORDEIVIIÊIVIVI. JUIZ

92 04-9 O57 25/11/2015

O oficial acima deverá se identificar com sua carteira fxmcional

Recomendação: PO CCBGPARECEIR EM JUIZO,

CIENTE :

ESTEJA VEST

ADEQUADA AO AIWBIENTE FORENSE. <DLA>

OCIVI ASSISTENCIA JUDICIARIA.

OOTIO72|3722O03
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*ot
CERTIDÃO

Certifico que, deixei de citar Leonel Adelino de Moura Júnior, haja vista, em diligência ao
referido endereço, fui informada por Maria das Dores Moura, genitora do promovido, que este é
residente e domiciliado em São Paulo SP há mais de vinte anos. Não observando, na ocasião da

diligência, possível ocultaçãodo promovido, e observandoa ordem de citação por hora certa no
mandado,me dirigi à 1* Vara de Família, e converseicom o Dr. Sivanildo sobreas informaçõesque
recebi da mãe do promovido. Ele me orientou que fosse nas casas vizinhas para saber se a
informação dada estava correta ou se a mãe estaria ocultando o seu filho. Pedi informação a uma
senhora que mora naquela rua na casa de n° 163, mas não quis se identificar, e ela realmente
confirmou que o Sr. Leonel Adelino de Moura Junior, reside em São Paulo há muito tempo.
Portanto, devolvo o mandado ao cartório para as devidas providências. O referido é verdade. Dou
fé.

João Pessoa, 18 de dezembro de 2015.
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ANALISTA/TÉCNICOJudcnÁanom)
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ESTADO DA PARAÍBA

none¡ JUDICIÁR|O

COMARCADACAPWAL

1- VARA na FAMÍLIA

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora, por seu advogado, para se manifestar,
no prazo de O5 dias.

João Pessoa, O9 de maio de 2016.

n , «oz/ua
I ' -

. EJuizdeDireito
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.'TJPB ' PODERJUDICIARIODOESTADODAPARAIBA 22/06/2016
VJB01J06 SISTEMADE CONTROLEDE PROCESSOS V 14:36:47

PUBLICACAO - LISTA DE PARTES

Processo: 0020723-72.2014.815.2001 1

Opcao Nome Tipo stat .

X CAMILA CARDOSO DA SILVA A A

Advogados: 16260_ PB __ _
_ LEONEL ADELINO DE MOURA JUNIOR R A

Advogados : _ _ _

_ Advogados: _ _ _

_ Advogados: __ _ __

F3 - RETORNA F9 - ENCERRA
PUBLICACAO 1 INCLUIDA COM SUCESSO.
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_. ANSELMO LOUREIRO .
c a, ADVOCACIA

EínCELENTíSSlMOSENHORDOUTORJUIZDEDIREITODA1°VARADEFAMÍLIADACOMARCA
DEJOÃO PESSOA/PB.

PROCESSO N. O020723-72.2014.815.2001

CAMILA CARDOSO DA SILVA ja aualificadoia) na Reclamaçõo em

epígrafe, vem respeifosamenfe a presença de Vossa Exceiência, por seu Procurador e

Advogado infra-assinado, em razao da cerfidõo do meirinho, expor e ao final requerer.

Ora Excelência, a promovenfe busca seu direifo conhecer e invesfigar a

sua ascendência genefica paferna que e corolario do direfo de personalidade.

Ocorre que a mõe do promovido no primeiro momenfo afirmou que seu

filho havia ido Trabalhar na Argenfina.

Depois, a mae oferfou oufra informaçao, a de que o promovido

frabalhava na cidade de Sao Paulo-SP.

Após deferida a cifaçõo por hora cerfa, o meirinho obfeve a informaçao

de uma vizinha anônima de que o promovido reside na cidade de Sao Paulo ha mais de

20 anos.

Vale pergunfar, por que a mae nao informou ao meirinho o endereço do

invesfigaçõo de pafernidade?filhoemSaoPaulo?Seraqueaindanaooavisoudaexisfênciadapresenfeaçõode/
Evidenfe a fenfafíva de ocultação do promovido.

Rua. Francisca Moura, 434, Sala O5,térreo, Edf. Enterprise, Centro, João Pessoa, PB CEP. 58.013.440
página 1 de 2
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ANSELMOLOUREIRO[à
ADVOCACIA

Frente ao exposto, a autora requer a intimação do réu por hora certa, art.

252' do NCPC, para íntímar a mãe do promovido de que, no 30° dia útil , voltará a fim de

efetuar crcitação, designando a hora. Prazomaisdo que suficientepara o promovido se

apresentar para sercitado, mesmoque esteja na cidade de sao Paulo ou na Argentina.

A conduta é importante para evitar no futuro nulidade por falta de

cítaçao valida, ja que a mae do promovido pode inclusive informar, se realmente o

promovido nao mora em Joao Pessoa, o endereço correto, sob pena, se nao for

encontrado no referido endereço, ser considerado estar em local incerto e nao sabido.

Termos em que

Pede deferimento,

Joao Pessoa (PB), i2 de julho de 201 ó.

A AB Bn°ló.2óO

'Art 252.Quando,por 2 (duas) vezes, o oficialdejustiçahouverprocuradoo citandoemseudomicilioou
residênciasem o encontrar, deverá, havendosuspeita de ocultação, intimarqualquer pessoada família
ou, em sua falta, qualquervizinhode que, no dia útil imediato,voltará a fim de efetuar a citação, na hora
que designar. .

Rua. Francisca Moura, 434, Sala 05, térreo, Edf. Enterprise, Centro, João Pessoa, PB CEP. 58.013.440
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁR|O

coMARcAnAcAPnAL

1° VARA DE FAMÍLIA

DESPACHO

Vistos, etc.

A coação de terceiro para diligenciar informação que deve ser
prestada pela autora não é possível.
Nesse sentido, intime-se a parte autora, por seu advogado,
para requerer o que entender de direito, ressalvando que
poderá, se for o caso, incluir terceiro no pólo passivo, no prazo
de 05 dias.

Juiz de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIARIO

COMARCA DA CAPITAL

1°SECRETÁRIADOCARTÓRIOUNIFICADOFAMILIADACAPITAL
(1a, 2” e 5” VARAS DE FAMILIA)

CERTIDÃO

Certificoque, em virtudeda necessidadede resguardaros

atos processuaispraticadosanteriormentea esta data, nestes autos, bem

comoparafinsde resguardarresponsabilidadese, ainda,paraprocederao
devido controle do recebimentodestes, por esta 1° Secretária do Cartório

Unificadode Famíliada Capital,nestadata, lavreia presenteCertidão,
procedendoà devida movimentacãono sistemainformatizado.O referidoé
verdade. Dou fé.

JoãoPessoa,027/061/2016.

/HÀWi
ANALisTA/fêcñfcoJUDICIÁRIO
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TJPB PODERJUDICIARIO DOESTADODA PARAIBA O2/11/2016
›VJB01J06 SISTEMADE CONTROLEDE PROCESSOS 10:24:01

Processo: 0020723-72.20l4.815.2001

Opcao Nome Tipo Stat .

X CAMILA CARDOSODA SILVA A A
Advogados: 16260_ PB __ __

_ LEONEL ADELINO DE MOURAJUNIOR R A
Advogados: __ ______ __ ______ __

_ Advogados: __ __ __

_ Advogados: __ __ _

F3 - RETORNA F9 - ENCERRA
PUBLICACAO 1 INCLUIDA COM SUCESSO.
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ESTADO nA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DA CAPITAL

1= VARA DE FAMÍLIA

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se, pessoalmente, a parte autora para dizer se aind atem
interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05 dias, sob pena
de extinção.

João Pessoa, 22 de fev re de 2017
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TJPB PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA 03/03/2017

VJBACSlX SISTEMA DE CONTROLE DE PROCESSOS 10:18:27

NO Processo: 0020723-72.2014 .815.200l

MANDADO n0 004 SOLICITADO COM SUCESSO.

ro - RETORNA F9 - ENCERRA
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ÔB5 Ooficial acimadeveráse idenLífIcar comsuacarteira funcional
F

' _ ASSISTENCIA JUDICIARIA
PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCA DE JOAO PESSOA

MANDADO O04 - MANU TNTIMACAO

PROCESSO: 0020723-72.2OI4.815.7OOI IA. VARA DE FAMILIA

Classe 2 AVERIGUACAO DE PATERNIDADE *

'47 AUTOR : CAMILACARDOSODA SILVA
Endereco: R SEVERLNH MAÃIMIANO SR

Bairro : RENASCER II xídciez JOAO PESSOA CEP: 55000000

REU : LEONEL ADELINO DE MOURA JUNIOR

Endereco: R PETRARCA GRISE 99

Bairro : CRISTO Cidade: JOAO PESSOA CEP:

C

TD)TÍI
O MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA SUPRA MANDA AO OFICIAL DE J

TICA, ABAIXO NOMINADO, QUE, EM CUMPRIMENTO A E

PROCEDA A INTIMACAO DA PARTE NOME E ENDEREÇO ACIMA, PARA
TERMOS DO DESPACHO TRANSCRITO.

Om'.71

COMPLEMENTO/DESPACHO JUDICIAL

TNTIMAR A PARTE AUTORA PESSOALMENTE

VISTOS ETC...INTIME-SE PESSOALMENTE A PARTE AUTORA, PARA EM b(CI

NCO) DIAS, DIAER SE TEM INTERESSE NO ANDAMENTO DO FEITO, SOB PEN

A DE EXTINÇãO DO PROCESSO. CUMPRA-SE

LOCAL: FORUM DES. MARIO MOACIR PORTO

AVENIDA JOAO MACHADO S/N - JAGUARIBE CEP:58JI3b2H

JOAO PESSOA, D4 DE MARCO FE 2017.

SAMUELDE'EEMbS PE IRA
CHEFE DA CENTRAL DE MANDADOS, POR ORDEM DO MM. JUTZ

OFICIAL: 3762-2 06Ç 04/O3/QO

Recomendação: AO COMPARECER EM JUTZO, ESTEJA TRAJANDO VESTIMEN'A

ADEQVLDA AC AMBIENTE FORENSE. ÍDÍA'

\ CTENTE:

zmmgzxoo m¡ "A335fâfêxúéiã CIÚDÉ C LARÍÁÍT*

002 2372 01481520 1

IIIIIIIIÍIÍI||||IIÍIIIIIIIIIIIIIIIÍII
04

ÍIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII
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CERTIDÃO

Certifico e dou fe'que diligenciei no local indicadoe lá verifiquei que a partejá nãoresidemais alí,
segundoo que me informou a sra Miriam G dos Santos. Assim, a presenteintimação restou
frustrada. Devolvo o presenteparaos devidosfins.

João Pessoa, abril de 2017.
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' à L ANSELMOLOUREIRO6
a J . ADVOCACIA

EXCELENTÍSSIMOSENHORDOUTORJUIZDEDIREITODA 1° VARADEFAMÍLIADACOMARCA
DEJOÃO PESSOA/PB.

PROCESSO N. 0020723-72.2014.8'|5.2001

CAMILA CARDOSO DA SILVA ja qualificadola) na Reclamação em

epígrafe, vem respeilosamenle a presença de VossaExcelência, por seu Procurador e

Advogado infra-assinado,em razao do despacho de fl., expor e ao final requerer.

A promovenle requer a V. Excelência Emenda a inicial nos seguinles

armos:

A requerenle busca reconhecimenlo de sua filiação com o Sr. LEONEL

ADELINODEMOURAJUNIOR,, enlrelanlo o promovido vem se ocullado de responder a

presenle demanda.

Islo poslo, a promovenle requer a inclusão no polo passivo da presente

demanda da genílora do Sr. Leonel, c¡ Sra. MARIA DAS DORESDE MOURA, domiciliada na
/

ruaPelrarcaGrise,99,CrisloRedenlor,JoaoPessoa,PB,CEP58.071-710,porconseguinlez/

Rua. FranciscaMoura,434,Sala05,térreo,Edf. Enterprise,Centro,JoãoPessoa,PB CEP. 58.013.440
página 1 de 2
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ó
ANSELMO LOUREIRO

ADVOCACIA

I. Determinar a INTIMAÇÃO(CITAÇÃO)do requerida para, querendo,

responder ao presente feito, no prazo legal, bem como,

acompanha-Io em todos os seus procedimentos até julgamento final,

sob pena de, em assim não o fazendo, sofrer os efeitos da REVELIA;

2. Oficíar ao Ilustre Representante do Ministério Público para atuar em

todos os atos e procedimentos dessa ação;

3. Determinar a realização de prova pericial laboratorial por meio e

exame de DNA, junto a órgão oficial, ou em caso de produção por

entidade particular, seja a Requerida condenado nas custas, sob

pena de recusa a realização do exame, o I° réu ser considerado o

pai da autora, art. 23I e 232 do CC/O2;

4. Ao final, julgar, por sentença, pela PROCEDÊNCIA do feito,

RECONHECENDO A PATERNIDADE do Sr. LEONEL ADELINO DE MOURA

JUNIOR,, em relaçao a autora com a conseqüente ANULAÇÃO dos

registros de nascimento cuja certidões seguem anexas;

5. EXPEDIR, logo após, o competente MANDADO, determinando a

confecção de NOVO REGISTROCIVIL DE NASCIMENTO,agora com a

informação correta da paternidade do requerido em relação a

requerente:

Termos em que,

Pede deferimento.

João Pessoa (PB), 25 de abril de 2017.

OAB/PBn° 16.260

Rua. Francisca Moura, 434, Sala 05, térreo, Edf. Enterprise, Centro, João Pessoa,PB CEP. 58.013.440

página 2 de 2

Num. 15182932 - Pág. 52Assinado eletronicamente por: SERGIO MANUEL CARNEIRO DA CUNHA - 05/07/2018 10:26:37
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18070510272500000000014810588
Número do documento: 18070510272500000000014810588



Num. 15182932 - Pág. 53Assinado eletronicamente por: SERGIO MANUEL CARNEIRO DA CUNHA - 05/07/2018 10:26:37
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18070510272500000000014810588
Número do documento: 18070510272500000000014810588



ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

coMARcA DA CAPITAL

1° VARA DE FAMÍLIA

DESPACHO

Vistos, etc, ..

Cite-se a Sra Maria das Dores de Moura, no endereço

38/39,

contestação, no prazo de 15 dias, nos termos do art 330, do

CPC.

indicada às fls para, querendo, apresentar

João Pessoa, 27 de abril de 2017.
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CERT|DÃO
Certificoquefo¡solicitadoosmanda»
dos L .

2%/ /
João Pessoa,

mvxñàüó?W.
_j¡.;,.“n o?
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m§&“ PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA
5: COMARCA DE JOAO PESSOA

ASSISTENCIA JUDICIARIA
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MANDADO 005 - MAND CITACAO TERCEIROS0

PROCESSO: 0020723-72.2014.815.2001 IA. VARA DE FAMILIA

Classe : AVERIGUACAO DE PATERNIDADE

AUTOR : CAMILA CARDOSO DA SILVA

Endereco: R SEVERINA MAXIMIANO 58

Bairro : RENASCER II Cidade: JOAO PESSOA CEP: 58000000

REU : LEONEL ADELINO DE MOURA JUNIOR

Endereco: R PETRARCA GRISE 99

Bairro : CRISTO Cidade: JOAO PESSOA CEP:

O MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA SUPRA MANDA AO OFICIAL DE JUS-

TICA, ABAIXO NOMINALO. OTE, EM CUMPRIMENTO A ESTE, CI-

TE A PARTE, NOME E ENDERECO ABAIXO, DO CONTEUDO DA ACAO ACIMA

REFERIDA, CONFORME PETICAO INICIAL, COPIA ANEXA, QUE FICA FAZEN-

DO PARTE INTEGRANTE DESTE. "
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COMPLEMENTO/DESPACHO JUDICIAL

OUTRO - MARIA DAS DORES DE MOURA

ENDERECO - R R RUA PETRARCA GRISE 99

BAIRRO - CRISTO CEP -

CITE-SE PARA QUERENDO CONTESTAR NO PRAZO DE 15 DIAS, NOS TERMOS

DO ART.330, DO CPC.

LOCAL: FORUM DES. MARIO MOACIR PORTO

AVENIDA JOAO MACHADO S/N - JAGUARIBE CEP:58013522

JOAO HESSbÃ, 05 DE MAIO DE 2017.

x z,sAMUEL.âE'rzubà»?z IRA
CHEFE DA CENTRAL DE MANDADOS,POR ORDEMDO MM. JUIZ

OFICIAL: 9138-9 057 05/O5/2017

O oficial acima deverá se identificar com sua carteira funcional

Recomendação: AO COMPARECER EM JUIZO, ESTEJA TRAJANDO VESTIMENTA

ADEQUADA AO AMBIENTE FORENSE. <D1A>

CIENTE:

MANDADO COM ASSISTENCIA JUDICIARIA.

002072372 0148152001 O5› 2 0
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íterâiñco, que em cunxpritraento ao retro mznndacjío; cüligenciei na iejcaíiszíaüeindicada_ cade
!a estando, Cite¡ a patte, que de tua:: ñcou ciente, tendo aceite: centrsfe 53:30qmssrendo
assinar o mandado, ato ocorrido em QEIDL-ílzüi.-7às 03:06 ÍTGFQS_
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